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Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais

Nome Completo:
CPF:
Data de Nascimento:
Sexo:
Nacionalidade:
Nome da Mãe:

FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA
035.550.734-00

02/07/1978
Masculino

Brasileiro
VILANI NUNES TEIXEIRA

Contratos de Trabalho

COMBENSAL COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE SAL LTDA
CNPJ: 00.689.259/0001-91
Ocupação: 784105 - EMBALADOR A MAO

02/01/2018 - Aberto

Remuneração Inicial:

Anotações

02/01/2018 - Admissão

01/01/2020 - Salário alterado para R$ 1.150,00

Última Remuneração Informada:
R$ 1.344,00

R$ 1.332,06

Salário Contratual: R$ 1.120,00

(12/2019)

IEAN

Indicadores

AGRICOLA FAMOSA LTDA
CNPJ: 00.474.300/0002-93
Ocupação: 622505 - TRABALHADOR NO CULTIVO DE ARVORES FRUTIFERAS

14/11/2016 - 11/02/2017

Remuneração Inicial:

Anotações

14/11/2016 - Admissão

11/02/2017 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 1.311,80

R$ 738,27 (02/2017)

Página 1Documento assinado digitalmente pela Dataprev em 13/02/2020.

Este documento somente é válido acompanhado de um documento de identificação oficial.
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Carteira de Trabalho Digital

E. M. P. DE SOUZA
CNPJ: 22.969.756/0001-86
Ocupação: 841205 - MOEDOR DE SAL

03/11/2015 - 15/12/2015

Remuneração Inicial:

Anotações

03/11/2015 - Admissão

15/12/2015 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 536,69

R$ 536,69 (12/2015)

IEAN

Indicadores

SALMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL MARINHO LTDA
CNPJ: 08.348.906/0001-03
Ocupação: 784105 - EMBALADOR A MAO

01/10/2012 - Aberto

Anotações

01/10/2012 - Admissão com emprego anterior

PEXT

Indicadores

TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 16.047.680/0001-39
Ocupação: 717005 - DEMOLIDOR DE EDIFICACOES

24/06/2009 - 11/07/2011

Remuneração Inicial:

Anotações

24/06/2009 - Admissão

11/07/2011 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 768,45

R$ 290,49 (07/2011)
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Carteira de Trabalho Digital

SALIMAR - INDUSTRIA SALINEIRA NORTE LTDA
CNPJ: 08.318.400/0001-51
Ocupação: 841210 - REFINADOR DE SAL

09/07/2008 - Aberto

Anotações

09/07/2008 - Admissão com emprego anterior

PEXT

Indicadores

F. SOUTO INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL S.A.
CNPJ: 08.248.940/0006-10
Ocupação: 841205 - MOEDOR DE SAL

07/03/2006 - 10/06/2008

Remuneração Inicial:

Anotações

07/03/2006 - Admissão

10/06/2008 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 518,76

R$ 166,00 (06/2008)

TECIDOS LIDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 01.480.360/0001-09
Ocupação: 763105 - AUXILIAR DE CORTE (PREPARACAO DA CONFECCAO DE ROUPAS)

01/11/2001 - Aberto

Anotações

01/11/2001 - Admissão com emprego anterior

PEXT

Indicadores

VIPETRO CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
CNPJ: 09.080.623/0001-96
Ocupação: 999999 - Não Informada

07/07/1999 - 10/01/2001

Remuneração Inicial:

Anotações

07/07/1999 - Admissão

10/01/2001 - Rescisão Contratual

Última Remuneração Informada:
R$ 219,73

R$ 60,08 (01/2001)
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190625205 Vítima: FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA

Data do Acidente: 25/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Recebedor: FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA

Valor: R$ 1.350,00

Banco: 001

Agência: 000001469-9

Conta: 0000022566-5

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0802638-51.2020.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e
tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora
o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo
tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que
preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas
as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e
documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de
perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob
pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem
ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para,
no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem
acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem
remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 14 de fevereiro de 2020MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0802638-51.2020.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e
tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora
o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo
tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que
preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas
as garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e
documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de
perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob
pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem
ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para,
no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem
acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem
remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 14 de fevereiro de 2020MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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